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Exonera servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando:
 
o que dispõe o caput do artigo 34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.021253/19-53/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 18/03/2019, o servidor HELIO DIONIZIO
PEREIRA, do cargo efetivo de Eletricista, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 15, matrícula SIAPE n.º 1103266, lotado na Divisão de
Manutenção de Máquinas e Equipamentos do Departamento de Manutenção -
DIMEQ/DEMAN, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial
da União.
 
 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Constitui Comissão para reanálise da
data para progressão funcional de
professor do Campus Universitário
Prof. Alberto Carvalho.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Resolução nº 022/2019-CONSU,
 
o Processo nº 23113.044543/2018-02, que trata do pedido de reanálise de progressão funcional
do docente Cristiano Teles de Meneses,
 
a superior decisão do Egrégio Conselho Universitário em 28 de fevereiro de 2019, pela
constituição de uma Comissão para examinar esse pedido de reanálise,  
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Constituir comissão para analisar o recurso do Prof. Cristiano Teles de Meneses,
composta pelos seguintes servidores:
 

EDNALVA FREIRE CAETANO, Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - Presidente;
 
MARCELO ALVES MENDES, Diretor do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho; 
 
VERONALDO SOUZA DE OLIVEIRA, Diretor do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas -
CCAA; 
 
JAILTON DE JESUS COSTA, Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD; 
 
PAULO CELSO REGO LEO, Procurador Geral. 
 

 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentar relatório conclusivo
de tal análise.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

 



                                                                        Retifica Portaria nº 1021/2003.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Portaria n° 2.387, de 22/08/2002, publicada no Diário Oficial da
União em 26/08/2002 e:
 
Considerando o que consta no Processo n° 23113.007978/03-10/UFS;
 
Considerando Orientação da Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe,
através da Diligência n° 068, datada de 06/08/2007;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
 Art. 1º Na Portaria n° 1021/2003 que concedeu aposentadoria a DÉBORA GALDINA DOS
SANTOS onde se lê:  Considerando o disposto no Art. 8°, incisos I a II, alíneas "a" e "b",
da Emenda Constitucional n° 20/98 de 16.12.98, leia-se: Considerando o disposto no Art.
8°, §1°, inciso I, alíneas "a" e "b", da Emenda Constitucional n° 20/98, ficando ratificados
os demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa servidor. 
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 16/19/PROLETRASI, de 26/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 08/04/2019 a 26/04/2019, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, CARLOS MAGNO SANTOS GOMES, matrícula SIAPE nº
095283, lotado no Departamento de Letras Libras do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DELI/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer, na qualidade de
decano, a Função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação Profissional em Letras do
Campus Universitário Professor "Alberto Carvalho" - PROLETRASI/POSGRAP/CAMPUSITA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
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                                                                                                            Acelera promoção e concede retribuição
por titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
o que consta no Processo Nº 23113.023170/2019-17; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutor, a partir de 27/03/2019,
do nível 02 da classe de Assistente A para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 502 para 6 601),
do Professor RENATO MENDES ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1604321, lotado no Departamento
de Filosofia do Centro Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
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                                                                                                  Acelera promoção e concede retribuição por
titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
o que consta no Processo Nº 23113.022869/2019-51; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de mestre, a partir de 27/03/2019,
do nível 01 da classe de Auxiliar para o nível 01 da classe de Assistente B ( 4 401 para 5 501), do
Professor EMERSON DE SANTANA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1654602, lotado no
Departamento de Medicina do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de mestre, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

Inácio Loiola Pereira de Souza 
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
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 Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e:
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa n.° 02 de 02/12/2014 do Conselho de
Capacitação e Qualificação,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.015480/2019-50,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país da servidora MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS, Bibliotecário Documentalista, Classe E, Nível de Capacitação III, Nível/Padrão
de Vencimento 3, matrícula SIAPE n.º 1901732, lotada na Biblioteca do Câmpus de
Laranjeiras, para cursar MESTRADO em Gestão da Informação e do Conhecimento, pelo
período de 31/03/2019 a 31/07/2019, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de
São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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                                                                                                             Acelera promoção e concede retribuição
por titulação a servidor.

 
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
o que consta no Processo Nº 23113.022879/2019-97; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutor, a partir de 27/03/2019,
 do nível 02 da classe de Adjunto A para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 602 para 6 601), do
Professor FILIPE DANTAS DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº  2145003, lotado no
Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
  

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 14/2019 UFS - 01/04/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 434 DE 01 DE ABRIL DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela
Lei 9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.017063/2019-41,  
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 03/06/2019 a 01/09/2019, ao
servidor TIAGO NASCIMENTO  DE SENA E SILVA, Assistente em Administração,
Classe D, Nível de Capacitação III, Nível/Padrão de Vencimento 7, matrícula SIAPE n.º
1643244, lotado na Divisão de Controle Acadêmico, para realizar curso de Inglês, na
Connect Educação Integrada, na cidade de Aracaju, Sergipe, com ônus limitado para
UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela
Lei 9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.019372/2019-56,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 08/04/2019 a 06/07/2019, à
servidora NAARA COSTA DE OLIVEIRA, Auxiliar em Administração, Classe C, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 15, matrícula SIAPE n.º 1045088, lotada na
Divisão de Administração de Cargos e Remuneração, para realizar curso à distância  de
Gestão de Pessoas, no CENED - Centro de Ensino à Distância, com sede na cidade de
Brasília, Distrito Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela
Lei 9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.020039/2019-90,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 28/03/2019 a 26/04/2019, à
servidora DANIELA OLIVEIRA CARDOSO RESENDE, Assistente em Administração,
Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 8, matrícula SIAPE n.º
1643256, lotada no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para realizar curso à distância
de Ética e Administração Pública, do Instituto Legislativo Brasileiro, com sede na cidade
de Brasília, Distrito Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela
Lei 9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.021825/2019-12,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 15/04/2019 a 14/05/2019, à
servidora LUCIANA LEAL CAVALCANTE, Assistente em Administração, Classe D, Nível
de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 6, matrícula SIAPE n.º 1825502, lotada
na Pró-Reitoria de Extensão, para realizar curso à distância de Administração Pública, no
CEDEP - Centro Educacional de Desenvolvimento Profissional, com sede na cidade de
São Lourenço, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa servidora. 
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 39/19/CODAE, de 26/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão
de Vencimento 08, ANDRÉA MOREIRA BATISTA, matrícula SIAPE n.º 1645214, lotada na
Divisão de Programas de Assistência e Integração da Coordenação de Assistência e Integração
do Estudante - DIPAI/CODAE, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de 01/04/2019 a 05/04/2019, pela
Coordenação de Assistência e Integração do Estudante - CODAE/PROEST, em virtude do
afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 14/2019 UFS - 01/04/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 429 DE 01 DE ABRIL DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 37/19/DGE, de 26/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 18/04/2019 a 28/04/2019, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, LILIAN DE LINS WANDERLEY, matrícula SIAPE n.º
0426627, lotada no Departamento de Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DGE/CECH, em regime de dedicação exclusiva, para exercer, na qualidade de decana, a função
de Chefe do Departamento de Geografia - DGE/CECH.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 
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Remove servidor.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº 23113.023445/2019-12,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração PATRICIA FERRAZ BRAGA, matrícula
SIAPE nº 2252068, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Pró-
Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP, para a Divisão de Controle e
Registro Acadêmico - DCRA/COPGD/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 454 DE 01 DE ABRIL DE 2019

 



Remove servidor.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando o que consta no Processo nº 23113.023661/2019-50,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração VANESSA RIOS ANDRADE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1200954, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Centro de Inovação e Transferência de Tecnologia - CINTEC/POSGRAP para o Programa
de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e Matemática - NPGECIMA/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 14/2019 UFS - 01/04/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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